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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2024 

ADENDO Nº 01 AO EDITAL 

OBJETO: Serviços de dedetização, desratização e descupinização e controle de pombos, pardais e morcegos, incluindo todos os insumos 

despesas necessárias para execução dos serviços. 

O município de Aquidauana/MS, considerando o previsto no próprio edital, vem promover o presente adendo, substituindo o pregoeiro 
anteriormente designado para conduzir o pregão em epígrafe da seguinte forma:  

Onde se sê: Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira a Sra Janaine Resende Sandoval Izumi o qual será assistida pela Equipe de Apoio 
(...). 

Leia-se: Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro o Sr. Flávio Gomes Silva o qual será assistido pela Equipe de Apoio (...). 

Por entendermos que o presente adendo não afetará a elaboração da proposta, fica mantida a data do certame no mesmo horário e local. As 
demais disposições ficam inalteradas. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 28 de janeiro de 2025. 

__________________________ 

Mauro Luiz Batista 
Prefeito Municipal 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO GLOBAL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 01/2025 -CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. º 01/2025 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 13 de fevereiro de 2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília);  
Local: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de Obra de Drenagem e pavimentação asfáltica de vias urbanas no Município de 

Aquidauana - MS (Contrato de Repasse OGU nº 944641/2023 - Operação 1087843- 72 - Proposta no 45261/2023 Ministério das Cidades - 
Plataforma Transferegov). 

Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos bem como as informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas pelos interessados 

no Site Oficial do Município aba Licitações(http://www2.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes) ou junto ao Núcleo de Licitação e Contratos, por meio do 
e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, ou pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 07:30 às 12:30 horas, na Rua Luiz da Costa Gomes, 
n° 711 – Vila Cidade Nova – Aquidauana/MS. O PROJETO BÁSICO E/OU EXECUTIVO e seus elementos constitutivos, destarte, poderão ser 

examinados e adquiridos diretamente na Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e Urbanismo, em dia útil da 07:00 às 11:00, por meio 
de apresentação de pen drive ou ainda solicitados pelo e-mail: planejamento@aquidauana.ms.gov.br. 

Aquidauana - MS, 28 de janeiro de 2025. 

Cibele Furtado da Cruz - Núcleo de Licitação e contratos 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2024 

AVISO DE SUSPENSÃO 

O Município de Aquidauana, estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Núcleo de Licitação e Contratos, torna público a suspensão do 

Pregão Eletrônico nº 60/2024, autorizado pelo Processo Administrativo nº 220/2024, cujo objeto é o registro de preços para possíveis serviços 
futuros de confecção de banners, impressão em lona, painel de metalon, adesivos, placas e demais itens neste segmento, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

A suspensão se faz necessária em virtude da solicitação de esclarecimentos tempestivos referente a alguns itens do certame, e a proximidade da 
data de realização do pregão impossibilita a análise e resposta aos referidos pedidos a tempo. 

A nova data para a realização do Pregão Eletrônico nº 60/2024 será divulgada posteriormente, por meio de adendo ou aviso de continuidade do 

certame. 

Aquidauana/MS, 28 de janeiro de 2025. 

Murilo Faustino Rodrigues 

Núcleo de Licitação e Contratos 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.579 • terça-feira, 28 de janeiro de 2025 

Pág. 3 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.579 • terça-feira, 28 de janeiro de 2025 

Pág. 4 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

NOTIFICAÇÕES  
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
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VOLTAR AO INÍCIO 

CONVOCAÇÕES  

RELAÇÃO DOS PRÉ-SELECIONADOS PARA O EMPREENDIMENTO LOTE URBANIZADO – LOTEAMENTO JARDIM PANTANAL I – 

CONVOCADOS DO CADASTRO RESERVA 2ª ETAPA 58 UNIDADES 

COLO 

CAÇÃO 

NOME TITULAR CPF NOME CÔNJUGE CPF PRIORIDADE 

 

235 

 

JAQUELINE AGUIRRE 

SOARES 

 

###.###.121-37 

 

LUCAS FLAVIO DOS 

SANTOS 

 

###.###.641-71 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

O Núcleo de Habitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, 

solicita o comparecimento das pessoas conforme lista, que estão no cadastro de Pré-Selecionados da 2ª etapa do Lote Urbanizado 58 unidades, 
na colocação de 235   (para cumprimento – LISTA COMPLEMENTAR) para comparecer na Secretaria de Planejamento/Núcleo de Habitação 
no período de  28/01/2025   a   31/01/2025 das 7:30min  às 12:30min, para tratar de assunto do seu interesse, munidos dos documentos 

pessoais.  

RONALDO ÂNGELO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Planejamento Urbanismo e Obras Públicas 
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LICITAÇÕES  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Processo Administrativo n.º 004/2025 

01 – A Câmara Municipal de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Contratos e Licitações, em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de ornamentação e coquetel para realização da Sessão Solene de Instalação, que marca a abertura dos 

trabalhos legislativos de 2025, com fornecimento de material de decoração do Plenário da Câmara Municipal de Aquidauana/MS, podendo 
eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços e documentos no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade em que a Casa de Leis 
escolherá a mais vantajosa considerando o MENOR PREÇO POR ITEM.  

02 - As propostas (completamente preenchida e assinada) serão recebidas pelo e-mail licitacao@cmaaaquidauana.ms.gov.br até às 12h00min do 
dia 31/01/2025 ou até a mesma data entregues em dia útil, das 07:00h às 13:00h, mediante protocolo na Câmara Municipal de Aquidauana/MS, 
com sede na Praça. N. Sra. Imaculada Conceição, número 85, Centro, Aquidauana/MS, CEP: 79200-000. Quaisquer comunicações e informações 

complementares poderão ser feitas ou solicitadas pelo mesmo e-mail.  

03 - O Termo de Referência e o modelo de proposta de preços estão disponíveis no sítio eletrônico oficial 
(https://cmaquidauana.ms.gov.br/licitacoes/) na aba “Dispensa e Inexigibilidade”.  

04 - Os documentos a serem enviados junto com a proposta de preços são: a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;  b) Cópia de 
documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível, para os casos em que será firmado contrato; c) Inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA; d) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade fiscal do licitante referente 
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados; e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal 
(Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da localidade de 

domicílio ou sede da empresa do proponente, que comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISSQN; f) Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei, preferencialmente por meio do CRF do FGTS; g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal e de conhecimento e aceite do Termo de Referência e do Aviso de Contratação Direta; h) Comprovação de regularidade 
perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST; i) Certidão negativa de feitos sobre falência 
expedida pelo distribuidor da sede do interessado.  

05 - No caso da não apresentação de documentação válida, a câmara poderá fazer diligência em sítios eletrônicos, em seus arquivos ou junto ao 

interessado (com prazo de duas horas para resposta) para localizar e anexar documentos não enviados ou fora de validade e se não localizados 
implicará na inabilitação da proponente, podendo prosseguir o processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou class ificadas.  

06 - Por força do § 4º do Art. 91 da Lei 14.133/21, além da verificação da regularidade fiscal exigida o município consultará o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e as Sanções Administrativas aplicadas pelo 
Município, de forma individual ou unificada, e emitirá a(s) certidão(ões) negativa(s) ou devidas comprovações as quais serão juntadas ao processo, 
porém, por força da legislação em vigor, caso a empresa conste como inidônea ou esteja impedida de contratar com o município de 

Aquidauana/MS, sua proposta será desclassificada.  

07 – Caso a vencedora não apresente os documentos dentro do prazo, perderá a condição de vencedora bem como o direito a 
homologação/adjudicação, podendo o Município revogar o processo ou repetir o aviso ou convocar a próxima classificada para apresentar os 

documentos no mesmo prazo e forma caso já não tenha apresentado, e assim por diante. A prorrogação do prazo somente será permitida no caso 
de haver apenas uma interessada habilitada 

Aquidauana/MS, 28 de janeiro de 2025. 

__________________________________ 

Verônica Torres Ribeiro 
Agente de Contratação 

Portaria n° 011/2025 
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